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e saúde menstruais voltadas para a qualificação dos seus proTissionas no
atendimento de crianças, adolescentes mulheres e demais pessoas que
menaruam

Art. 4® O Programa Municipal de Enadicaçáo da Pobreza Mensirual garantirá o
acesso das pessoas em situação de vulnerabilidade e que mensiruam a
absorventes higiênicos gratuitos desenvolvendo ações nas escolas públicas, nas
unidades básicas de saúde e nas unidades de abrigo e acolhimento

Parágrafo único. A confecção dos absorventes higiênicos poderá ser realizada
pelo Programa Acerte.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia. 14 de março de 2022.

JOSÉ NAZARENO 2EZE GOMES
Prefeito Municipal

lEOA MANZANO DE OLIVEIRA

Secretána Mumopal ae Administração e Gestão de Pessoal

LEI COMPLEMENTAR N* 114. DE 14K MARÇO OE 2022.

Introduz alterações na Lei Comptomentar n® 110, de 29 de setembro de 2021,
que dispõe sobre o Código Tributário do Município de Hortolândia e dá
outras providências.

O Pref«to do Município de Honoiândia. faço saber que a Câmara MumapM
aprovou e eu sanaono e promulgo s seguinte Lei Ccmplemeniar

Art 1* A Lei Complementar n* 110. de 29 de setembro de 2021 passa a vtgerar
com ss seguimes alterações.

'Art. 217.

VIII - de coprcpneiário cuja copropriedade se onpnou em razão de morte de
conjugue ou companheiro, quando o imóvel jé possuía isenção em razão de
condiçóes pnsoais do 'de cujus'.

§ 6® Para obtenção da Isenção de que trata o inaso VIII deverá ser apresentado,
concomitantememe ao requenmento, o formal de partilha devidamente registrado
no Cartório de Regi^ro de Imóveis e a matricula atualizada do imóvel.

§ 7* A isenção de que trata o inoso VIU será proporcional á cota pane do imóvel
pertencente ao beneficiãno coprophetãrio supérsute."

"Art 242.

11. Serviços de guarda, estacionamento annazenamento. vigUãnda a
congêneres.

11.01 Guanla e estadonamento de veículos terrestres automotores
de aeronaves e de embarcacóes.

2%

11.02 Vigilância, segurança ou momtoranento de bens, pessoas e
semoventes.

2%

11.03 Escolta, inclusive de velcuiu e cargas. 2%

11.04 Armazenamento, depósito carga, descarga, arrumação <
guarda de bens de qualquer espéae.

2%

11.05 Serviços reiaoonados ao monitoramento a distância, em
qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas a
semoventes em arculaçâo ou movimento, retdizados por m«o
de telefonia móvel, transmissão de satéhtes. rádio ou qualquer
3utro meio. inclusive pelas empresas de Tecnt^ogia da
informação Veicular, independentemente de o prestador de
serviços ser propnetãno ou não da infraestruturs de
telecomunicações que utiliza.

2%

"Art 254.

V' a pessoa jurídica, ainda que imune ou isenta, tomadora ou intermediana dos

serviços descritos nos subitens 3.05 7.02. 7.04. 7.05. 7.09, 7.10 7 12. 7.16. 7.17,
7.19,10.04, 11.02,17.05 e 17,10 da lista de serviços especificados no artigo 242
da Lei Complementar n® 110/2021 '

Art 2® O inciso II do art. 264 da Lei Complementar n® 110. de 29 de setembro de
2021, passa 8 vigorar com a seguinte redação:

-Art 264.

II - desenvolvidas por entidades, sooedades ou assooaçóM qvis. desponivas ou
ojlturais.'

Art 3® Indui o inciso IV ao an. 273 da Lei Complementar n® 110, de 29 de
setembro de 2021. com a seguinte redação:

-Art 273.
IV - atividades religiosas e templos de qualquer culto,*

Art 4® Inclui o inciso V ao art. 273 da Lei Comptementarn® 110. de 29 de setembro
de 2021. com a seguinte redação:

"Art 273.

V - entidades sem fins lucrativo que não ct^irem por serviços prestados aos
usuinos.*

Art B® Indui o Inoso XVI ao an. 281 da Lei Complamentar n® 110, de 29 da
8aten9)ro de 2021. com a seguinte redação:

"Art 261.
XVI • anúndos destinados a fms religiosos, que divulguem denominações de
igrqss e cultos, e stlMdades e festas realizadas por igrejas e templos de qualquer
culto."

Art 6® Inclui o inciso XVII ao art. 2S1 da Lei Complamentar n® 110, de 29 de
setembro de 2021. cem a seguinte redação:

"Art 281.
xvti - anúndos destinados á divulgação de atividades de entidade sem fins
hicratvos que ofereçam gratuidade na sua prestação de serviços.*

Ari r Fica ravogado o § 7® do artigo 243 da Lei Complementar n® 110. de 29 de
setembro de 2021.

Art 8® Esta Lei Complamentar «nra em vigor na data de sua publlcsçáo.

Hortolândia. 14 de março de 2022.

JOSÉ NAZARENO ZEZE GOMES
Prefeito Muniapal

lEÜA MANZANO DE OLIVEIRA
Secretária Mumdpal de Administração e Gestão de Pessoal

DECRETO N® 4.996. DE 14 DE MARÇO DE 2022.

Compõe a Comissão para elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) 2023 e da Lei Orçamentária Anual (LOA) 2023 e Acompanhamento da
Execução Orçamentária, na forma que especifica.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES. Prefeito do Município de Horiotândia Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei. e

Considerando os elementos constantes do processo administrativo PMH n®
1447/2022

DECRETA

Art 1® Ficam nomeados para compor a Comissão para elaboração da Lei de
Diretnzes Orçamwitánas (LDO) 2023 e da L© Orçamentána Anual (LOA) 2023 e
Acompanhamento da Execução Orçamentária os seguintes membros

I- representantes do Poder Executivo

a) representantes da Secretana Municipal de Adminisiração e Gestão de Pessoal.
1. Eiddy Cristina Assunção Batista.
2. Sátira Ida^na Souza üma.

b) representantes da Secretana Municipal de Assuntos Jurídicos:
1. Benedito Ferreira de Araújo:
2. Ana Paula Ponugal Ferreira.

c) representantes da Seaetaria Mumcip^ de Cultura
1. Gsiaine Ramos Mantovani:
2. Marcos José Moreno.

d) representantes da Secretaria Muniòpal de Esporte e Lazer-
1. Edson Nasomento dos Santos.

2. Glauco Anionjo Guiné da Costa.

e) representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.
Trabalho Tunsmo e inovação
1. Janine Cardozo

2. Alessandra Siqu©ra Guttemberg Silva
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